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Art. 19. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado do Amapá. 
 
Art. 20. Fica revogada a Instrução Normativa nº 001, de 12 de abril de 2021. 

Gabinete do Secretário, em Macapá, 10 de outubro de 2022. 

 
 

Josenildo Santos Abrantes 
Secretário de Estado da Fazenda 

ANEXO I - TERMO DE ABANDONO DE BEM E/OU DE MERCADORIA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ/AP 
COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
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DESCRIÇÃO DO BEM E/OU DA MERCADORIA LIBERADA 

     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
 

   
   
   
 


